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ANEXO I

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

DISPENSA ELETRÔNICA Nº XXXXX/2026

 

A empresa __________________________________________ inscrita no CNPJ ___________________,
com sede à (rua/av/nº/bairro/cidade/estado)
_____________________________________________________, por seu representante legal (ou
responsável técnico), o Sr. ________________________________, DECLARA ter completo conhecimento
das condições locais de execução do(s) serviço(s) objeto da  Dispensa Eletrônica  nº XXXXX/2026,
promovida pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais - Campus
Araçuaí;

 

DECLARA, expressamente, que realizou visita técnica/vistoria  minuciosamente dos locais para a
prestação dos serviços constantes do objeto da  Dispensa Eletrônica nº XXXXX/2026  e tomou
conhecimento das reais condições de execução dos serviços, bem como coletou informações de todos
os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial.

OU

DECLARA, expressamente, que optou pela dispensa de vista técnica/vistoria para análise das condições e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos de que trata a Dispensa Eletrônica nº XXXXX/2026,
assumindo total responsabilidade por esse fato, razão pela qual não poderá a empresa a qual
represento, após a apresentação da proposta ou mesmo durante a execução dos serviços, se vencedora,
alegar a existência de impedimentos para a perfeita execução do objeto, amparada no desconhecimento
das condições locais de execução do objeto.

 

______________________, _____ de _____________________ de 20__.

 

 

_____________________________________________________

Nome e qualificação do representante legal

 

 



Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Guimarães Lopes, Coordenador(a) da
Coordenadoria de Compras, Contratos e Convênios, em 12/06/2026, às 14:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifnmg.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2623935 e
o código CRC 620DBB17.

Referência: Processo nº 23391.000140/2026-74 SEI nº 2623935
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